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ANEXO X 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5 
ORGAC GERENCIADOR: Secretaria de 

PREAMBULO 

Aos — dias do més de de 20__, na sala de Licitações e Contratos, foi lavrada a presente Ata de 
Registra de Pragos do Pregão Eletrônico Nº do respectivo resuítado homologado. que vai 
assinada pelo Gerenciador do ARP, Sr.{a) . Secretário(a) de 
portadoria) do RG nº e CPFn® ; @ pelos representantes legais dos 
deteniores do Registro de Pregos, Srs) representantes legal{is) das empresals) 

Ê mscma[sj com o CNP.J UM —— todos 
qualificados e relacionados ao final, a qual sera regida pelas clausulas & condições segumtes 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : . 
O presente  instrumento  fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRONICO PARA SRP Nº 

; @ nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei Federal nº 14.1332021, 
LeiFederal nº 14. ??flJm Lein® 8,078, de 11/0%/1990 - Cadigo de Defesa do Consumidor, Lei Complementar 

n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n® 
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12,440 de 07 de julho de 2011 que aliera o fitulo Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalha, &, ainda, pelas disposicies estabelecidas no presente procedimenta 

administrafivo, 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR 
A presente Ala lem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratagao para 

, de acordo 
com o ànexo | = Termo de Referência do edital, para o período de 12 [doze) meses do edital de Pregão 
eletrônico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fomecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respeciiva ata, o registro 
dos licitantes que aceitarem os preços com préços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame. 

A presente Ala de Registo de Precos lérá o valor global de R$ c 
[ ), sujeito as incidências tributárias nomais, distibuidos da seguinte 
forma: (INSERIR PLANILHA) 

Parágrafo Unico - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu 

Intermêédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas 4 legistação pertinente, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de gualquer espécie aos deientares do registro de preços, sendo-lhes assegurada 
3 preferência em igualdade de condições, 
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CLAUSULA TERCEIRA = DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS und(/ 
O prazo de vigência da ata de registro de precos será de 01 (um) ano e podera ser prorrogado, pdrigual parjodd; 
desde que compravado o preço vantajosa, em conformidade ao artigo 84 da Lei Federal nº 141332021, 

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
Cabera a Secretária de 0 gerenciamento da Afa de Registro de Preços, no seu aspecto 
operacional & nas questoes legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes. 

CLAUSULA QUINTA — DA UTILIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ala, os participantes do SRP poderão firmar coniratos com ¢s 
fomecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, & recusa do 

detentor de registro de pregos em fomecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Paragrafo Primeiro = O fomecedor terá o praza de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocagao, para 
a assinatura da Ata de Registro de Preqos, Este prazo poderd ser promogade uma vez par iqua! pericdo, desde 

que salicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito 

Paragrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Regisiro de Preços será exigida a comprovagao das condições 
de habilitagao exigidas no edital, as quais deverao ser mantidas pela contralada durante todo o pesiodo da 
contratação 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatarios desta Ata de Registro de Preços assumem as obngagdes é responsabilidades constantes nas 

Leis vigentes que fundamentam este Registro de Pregos. 

Paragrafo Primairo - Competirá & Secretaria Gestora do Contralo o controle e administração do SRP, em 
especial, as atribuições estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá & Sacretaria Gestora do Contrato as atribuições que Ihe são conferidas canforme 

as Legislações vigentes gue regem este procedimanto. 

Paragrafo Terceiro - O detenior do regisiro de pregos, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a 
a) Alender acs pedidos efetuados pelo (5) órgão (s) ou entidade (s) participante (5) do SRP, bem como aqueles 

decomentas-de remanejamento de quantitativos regisirados nesta Ata, durante & sua vigência 
b) Fomecer os bensiservicos ofertados, pelo menar preco registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do Sistema de Registro de Preços. 
c) Responder nó prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio: de Acopiara sobre a pretensão de 
ôrgâo/entidade não participante (carona). 
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
&) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & confratante cu a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo. quando da execução do objeto, não podenda ser anguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder & fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
f) Responder por todas as despesas diretas & indirstas que incidam ou venham a incidir sobre & execução 
contratual, inclusive as cbrigagdes relativas a salarios, previdéncia social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providéncias, respondendo obrigatoriameênte pelo fiel cumprimento das leis Irabalhistas e 
especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicavels a0 pessoal empregado na execu 
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contratual. @ / 
g} Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas e 
24 (vinte é quatro) horas. 
h) Substituir cu reparar o objetolservice que comprovadamente apresente condições de defeito qu em 
desconformidade com as especificações dotermo de referência, no prazo de 48 (quarenta e ofto) horas contado 
da sua notificação. 
|) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 

seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante; 
i} Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as 

especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação; 
K} Gumgrir, quando for o caso, as cóndições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo pericdo oferecido 
em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administração; 
|) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositíivo no título I, capitulo V, da CLT, e na Portana 

Nº 346077, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabafho, bem como a Legislação 

correlata em vigor a ser exigida: 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS PREGOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são 08 preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão 
relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para 

futuras aquisições. observadas as condições de mercado, 

CLAUSULA OITAVA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO — FINANÇEIRO 
1. Mos termos do art. 25, $7º, da Lei nº 14,133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção 
do equilibrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o indice do IPCA ou outro que houve 
por substitui-lo, caso mais favoravel à Administração Pública, como critério de atualização monetara 
2. À data-base estará vinculada & data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencador, 
3. À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financelro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, jart 131, paragrafo único da Lei 
14/133/2021) 
4.0 pedido de restabelecimento do egquilibrio económico-financeiro devera ser formulado durante a vigéncia 
do contrato & antes de eventual prorrogação, nos termos do art, 107 da Lei nº 14.133/2021, 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os pregos registrados na presente Ala, poderdo sef cancelados de pleno direito, nas siuagbes previsias na 

legalidade da legislação vigente para estes atos. 

CLAUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por 

meio de. Insirumento contratual à ser celebrado entre 4 Secrstaria Gestora do Contrato e os 
parficipantesinieressados (fomecedores). 

órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fomecimento, terá o seu registro de preço cancetado, se 
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prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual, À c Fs. _..2 ª 
NE 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gealmwn a 5;.:5 
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais formecedares. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital 

de convocação, sendo que a inobservancia desta condição implicard recusa, com a aplicação das penalidades 

contratuais. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DO PAGAMENTO 
Poderão ser firmados contratos, que:serão fratados de forma autinoma e se submeterão igualmente a tadas 

as disposições constantes da Lei Nº, 14,133/2021, inclusive quanto às promogações, allerações e rescisbes 

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 

DORDEMS DE COMPRAS, por parte da administragdo ao licitante vencedor, que indicarao os quantitativos a 

serem entregues, de acorda com a conveniéncia e aportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 

& Ordem de Compra emitida contera os itens pretendidas e a respectiva quantidade, devenda ser entregue ao 

beneficiaria do contrato no seu enderego fisico, ou enviada via fac-simile ao seu nimero de telefone, ou ainda 

remelida via e-mail ao seu endereca eletrônico, cujos dados constem do cadasira municipal 

a| Nos locais delerminados pela administração do presente processo licitatório indicado na Crdem de Compra 
b} No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias comridos ápós o recebimento da Ordem de Compra no horário de 

D7h às 13h (horário local), 

Os produtos devem ser entreguês conforme solicitado na Crdem de Compra, observando nigorosamente as 

especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referéncia e observações constantes de 

sua propasta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

- Para 05 produtos objetos deste certame, deverá ser emilida fatura e nota fiscal em nome do daís) unidade(s) 

gestora(ís) do Municipio de Acopiara'CE. 

As infonmações necessárias para-emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 

gestora(s). 

No caso de constalação da inadequação do produto fomecido &s normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra & na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou 
no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 
das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 

Os pródutos licitados/contratados deverão ser entrégues, observando rigorosamente. ss especificações 

contidas no Termo de Referéncia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 

preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabididade pelo pagamento de todos 

o5 impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual & municipal, bem como, quaisguer encarges 
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) À reparar, comigir, remover ou substituir, 85 suas expensas, no 

verificarem vicios, defeitos ou incorreções 

b} Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sus 

culpa ou dola na execução do formecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão inferessado, 

O pagamento somente serd efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota FiscallFatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

© “atesto” fica condicionádo à verificagaa da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 

com 06 serviços efelivamente prestados 

Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o praza para pagamento iniciar-se-4 apos a comprovação 

da regularização da situação, não acametanda qualquer ónus para a Contratante 

Sérá eletuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irreqularidade veríficada, sem prejuizo das 

sanções cabiveis, caso se constate que a Confratada: 

1. Não produziu os resultados acordados; 

2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida; 

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para veríficar a manutenção das condições de habilitação 

da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processa de pagamento, 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corfente, na 

agência e estabelecimento bancârio indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

Serã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

& Contratante não se responisabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concomido, de alguma forma, para o 

alraso, o valor devido deverd ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do indice 

Geral de Preços - Disponibiidade Intema (IGP-DI), divulgado pela Fundagao Getúlio Vargas, no periode 

compreendido entre a data prevista e a do efelivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rata lemporis” para 

as atualizagdes nos subperiodos inferiores a 3Ditrinta) dias 

Deverão ser emilidas faturas de encerramento ao findar o vinculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 

por final do prazo ou rescisão contratual, 

Serdo descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o walor da fatura, 05 valores decarrenies d 

indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
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ANEXO Il \S.5ie.2 18 
MINUTA DE CONTRATO v 

CONTRATO Nº, T= 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S| A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ; E DO OUTRO LADO A EMPRESA — 
QUE ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, através da Secretaria de , pessoa juridica de 
diredto público intemo, com sede a , Gentro; ACOPIARA, Ceard, inscrita no CNPJIMF 

sob o n° ; neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de 
, Sr(a) . portador(a) do CPF nº — doravante 

denominado de CONTRATANTE e, do cutro lado, à empresa — tom sede à 
inscrita no CNPJ sob o mº — represenfada por 

, portador(a) CPF n® , ao fim assinado, doravante 

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO &RP Nº 
o em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n®. 14.133/2021 de 1° de abri de 2021, 
& suas altarações posteriores, suplefivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contralos e disposições de 

Direito Privado, bem como mediants a5 seguintes clausulas e condições 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAGAO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGAD ELETRONICO Nº , disposições da Lei Federal 

14,13312021 nos seus artigos 82 a B5,Regulamentos Municipais, Lei nº 8.078, de 11/09/1880 — Código de 

Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2008, Lei Complementar nº 147 de 

D7 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubre de 2016, Lei Federal 12 440 de 07 de 

Juthe de 2011 que altera o titulo VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes & 

ainda, pelas disposições estabelecidas na presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO DBJETO - ; 
21- AQUISÇÃO DE ” . DESTINADOS A MANUTENÇÃO DIÁRIA 
{ — )DosvEÍCULOSVINCULADOSOUPERTENEGENTES DA SECRETAREA DE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, DE ACORDO COM AS 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREGO 
3.1- A CONTRATANTE pagaré à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor doLote — 

de R$ i ). sujeito as incidancias tributárias normais. (INSERIR 
PLANILHA) 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4,1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão pof conta da 
dotação orçamentária nº- - —; elemento 
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de despesa s = . sub elementb, de despesa 
, fonte de recursos: _ . u 

consignado no Crgamento Municipal de 20 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1, O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogados nos casos citados nos arts. 108 e 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

5.2, À promogação de que trata esté item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições é os preges permanecem vantajosos para à Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

6.1 Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 
| - unilateralmente pela Administração: 
a) quanda for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei 
Il- par acordo entre as partes: 

a) quando necesséria a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fomecimento, em face de verificação têcnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários, 

b) quando necessaria a modificação da forma de pagamenta por imposição de circunstancias supervenientês, 

mantida o valor inicial alualizado e vedada a antecipagdo do pagamente em relação ac cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fomecimento de bens ou execução de obra ou 22D, 

¢) para restabelecer o equiibrio econdmico-financairo inicial do contrato em caso de forca maior, caso fortuito 

ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsivels de consequéncias incalculáveis, que 

inviabdizem a execução do contrato tal como pactuadn, respeitada, em qualquer caso, a reparlição objefiva de 

risco estabelecida no contrato, 
6 2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14,133, o contratado 

será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contráluais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cineo por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
6.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art, 124 da Lei Federal 14,133/2021 não 

poderão transfigurar o objeto da contratação, 

64, Caso haja alleração unilaleral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio econtômico-financeiro inicial 

5. A extinção do contrato não configurará óábice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, 

6.6. O pedido de restabelecimento do equilibrio económico-finançeiro devera ser formutada durante à vigência 

do contrato e antes de eventual prorogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.1 332021 

6.7, A formalização do termo aditivo & condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 

pela Administração nó curso da execução do contrato, salvo nos casos de justiicada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês, 

6.8, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no arl. 7º d Lei 

14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permíbda a contratação de terceiros para assist-los e subsidia- 
los com informações pertinentes a essa atribuição, 

B.9, 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconéncias relacionadas & execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos ob ados. 
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6.10. O fiscal do contrato informará = seus supenores, em tempo hábil para & adoção medidas — 

canvenientes, a situagao que demandar decisão ou providência que ulttapasse sua compeléncia, - M - 

§.11. O fiscal do contrato será auxilizdo pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir rscos na 

execução contratual. 

6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, devarão ser observadas as 

seguintes regfas: 

| - & empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade & pela 

precisão das informações prestadas, firmará fermo de compromisso de confidencialidade e não podera exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

|| - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 

recebidas do teroeiro contratado. 

CLAUSULA SETIMA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
71, A execução do contralo deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscals do conirato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisilos estabelecidos no ad. 7º d Ley 

1413312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia- 

los com informações perinentes a essa atribuição. 
7.2 O fiscal do contrato anotará em registra próprio todas as ocorrências relacionadas & execução do contrata, 

determinando o que for necessário para à regularização das faltas ou dos defeitos observados 

74, 0 fiscal do contrato informarà a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

à siluação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

74 O fiscal do contrato será auxilido pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle inferno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir fiscos na 

execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA FORMA DE 

PAGAMENTO 
8.1, Poderão ser firmados confratos, que serão tratados de forma autânoma e se submeterão iguaiments & 

todas as disposições constantes da Lei Nº. 14,193/2021, inclusive quanto &s promogações, alterações e 

fescisões. 
8.2. DAS ORDENS DE COMPRASISERVIGOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 

expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da adminisiração ao ficitante vencedor, que indicarão 05 

guantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência & oportunidade administrativa, a necessidade 

e disponibilidade financesa da CONTRATANTE 
B.2.1, A Ordem de Compralservigos emitida conterá 68 ilens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 

ser entregue a0 beneficiário do contrato no seu endersgo fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de 

telefone, ol ainda remetida via e-mail a0 seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal 

822 O contratado deverá entregar os produtas solicitados na Ordem de Compra, aportunidade em que 

receberá o atesto declarando o forecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 

a) Mos locais determinados peta administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de Compra; 

bi No prazo de no mâximo de 05 (cínco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no horário de 

D7h às 13h (horário local); 
823 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio 

de guantidade, qualidade cu dispardade com as especificações estabelecidas na anexo deste edital quanto 

ans produtos entregues 
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8.2.4, Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, abservando rigorosamente 

as especificagdes contidas no Instrumento Convocatória, no Termo de Referéncia e observações constantes 

de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes. 

8,241, Afs) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) designar e informar & a Secretaria Municipal de Saúde de 
ACOPIARA o nome do funcionário que devera ficar como responsavel para manter o atendimento das 

solicitações e obrigações do contrato, & empresa deverá informar &s unidades de escala de funcionários que 

atuarão para manter oz servicos com qualidade. 
8.2'5. Para os produtos objetos deste certame, deveré ser emitida fatura & nota fiscal em nome dals) unidades) 
gestorals) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 

8.2.51. As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ats) 

unidade(s) gestora(s) 
8.2.6, No caso de constatação da inadequação do produto fomecido às normas e exigéncias especificadas 

neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a adminisiração 0s recusara, devenda ser de 

imediato ou no prazo máximo de 24 (vinle e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 

aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 

8.3, Os produtos licitadosicontratados deverão ser entregues, observanda ngerosamenta as especificações 

contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 

pragos, bam ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos 

08 impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal; bem como, quaisquer encargos 

judicíais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento 

que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, cormgir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 
b} Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou à terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pel órgão interessado, 
B4 O pagamento somente será efeluado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota FiscalFatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

&41, 0 “atesto” fica condicionado 4 verificação da conformidade da Nota FiscaliFatura apresentada peta 

Contratada com os serviços efetivamente prestados, 
8.5, Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pestinentes A contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providençie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos & comprovação 

da requiarização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Cantratante 

8.5, Sera efetuada a relenção ou glosa no pagamento, proporcional à iregulandade verficada, sem prejulzo 

das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada- 
8.6.1, Não produziu os resultados acordados; 
£6.2. Deixou de executas as atividades coniratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida; 

8.7. Antes do pagamento, a Confratante reafizara consulta para verificar a manutenção das condições de 

habifitação da Contratada, devendo o resultado serimpresso, autenficado & juntado ao processo de pagamento. 

8.6, 0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta comente, 

na agéncla e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio prevista na legislação 

vigente 

89 Será consdlerada como data do pagamento o dia em que constar como emitidz a cedem bancária para 

pagamento, 
510, & Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efeiuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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8.11 - Ceomendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de\lguma farma, 

para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na tariação do — 

Indice Geral de Pregos - Disponibilidade Interna (ISP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo 

compreendido entre a data prevista é a do efetive pagamento, adotando-se o eritório "pró-rata temporis" para 

as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias. 

517 - Daverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento do 

abjeto, por final do prazo ou rescisão contratual 
8.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 

indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

814 Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 

observado o interregino minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 

Liquidação 
8 15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corrérá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta sessão, promogéveis por igual periodo, nos termos do artigo 7º, 83º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, 
B.15,1 O prazo de que trata o item antérior será reduzido & metade, mantendo-se à possibiidade de 

prorrogação, no.caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o fimite de que 

trata o inciso || do artigo 75 da Lei nº 14,133, de 1° de abril de 2021, 

B.16 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, lais como: 

8,16,1 O prazo de validade; 
8.16.2 Adatada emissão, 
8.16,3 Os dados do conirato e do órgão contratante. 

8164 O periodo respeciivo de execução do contralo, 

B.16.5 O valor a pagar; e 
8,16 5 Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabiveis. 

& 17 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, ou circunstancia 

que impeça & liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

=aneadoras. reiniciando-se 0 prazo apds @ comprovação da regularização da siluagdn, sem Onus ào 

contrafante. 

8.18 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser Gbrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-ine ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso aoreferido Sistema, mediante consutta aos sitios eletrônicos oficiais ou & documentação mencionada 

no artigo 66 da inciso 1l do artigo 75 da Leinº 14,133, de 1º de abril de 2021, 

8.19 A Administração deverd realizar consulta ao SICAF para: 

a) verficar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratas com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indirelas linstrução Nomativa nº 3, de 

26 de abni de 2018). 
8.20 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de imegularidade do contratado será providenciada sua 

notificação, por escrita, para que, na prazo de 5 (cinco) dias úteis, reguiarize sua sifuação OU, no MESMA prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, & critério do contrafante 

.21 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedenté, 0 contratanté devera comunicar 

405 órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento & ser eletuado, para que sejam acionados 03 Meios partinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus crédiios. E 
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8.22 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 4 rescisâo-contratual — 
fos áutos do prócesso administrativo correspondente, asseguráda ao contralado a ampla defesa — 
8.23 Havendo a efeliva execução do objeto, 65 pagamentos serão realizades normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 
8.24 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa 
& consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente. 

825 Fomma de pagamento: 
8.25.1 O pagamenta será realizado por meio de ordem bancaria, para crêdito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pele contratade, 
8.25.1.1 Sera considerada data do pagamento o dia em que canstar coma emitida a ordem bançária para 
pagamento, 
8.25.1.2 O pagamento deverd observar a ordem cronolgica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no 
artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, 
826 Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributária prevista na legistação aplicavel. 
B.26.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidós na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabslecidos na legislação vigente. 

8.27 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2008, não sofrerá-a retenção tributánia quanto aos impostos & contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficara condicionado & apresentação de comprovação, por meio de documento ofícial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, 

CLAUSULA NONA - DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
9.1, Nos termas do art. 25, §7°, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção 

do equilibrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o indice do IPCA ou outro que houve 

par substítuí-lo, caso mais favoravel à Administração Pública, como critério de atualização monetária. 

0.2 A data-base estará vinculada & data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor 

9.3, À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-finenceiro, 

hipótase em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, (art, 131, paragrafo único da Lei 

14,133/2021) 
94 0 pedido de restabelecimento do equilibrio económico-financeiro deverá ser formulado durante à vigência 
do contrato & antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14,133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infráção adminisirafiva, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o Contratado que. 

a8} der causa 4 inexecução parcial do conirato; 

by der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administragan ou ac funcionamento 

das servigos públicos ou 3o interesse coletivo; 
c) der causa a inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

) não mantiver a propasta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado 

f não celebrar o contrato ou não enfregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

al ensejar o retardamento da execugao ou da enirega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceriame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrdnica ou execução do conlrato; 
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il fraudar a confratagao ou pralicar ato fraudulenta na execução do contrato; = ) y 
il comporiar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e _,?1 = 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objefivos do certame; \ _'—_.? s 
h praticar ato lesívo previsto no art. 5º da Lei nº 12 846, de 1º de agosto de 2013, 
10.2 - Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações adminisirativas acima descritas as sequintes sanções:. 

10.2.1. Adverlência, quando o Contratado der causa & Iinexecução parcial do contrato, sempre que nao se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Leiy; 
10,2.2, Impedimento de licitar & contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e. te g 

da subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ad. 156, 

§4°, da Lei); 
10.2.3, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas alineas 

h, i, j k &1 do subilem acima desie Contrato, bem coma nas alineas b, ¢, d, e, fe 0, que justifiquem a imposição 

de peralidade mais grave {art. 156, §5°, da Lei), 
10.24 Multa: 
10.24.1. moratória de 05 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
10.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou antraga seja realizada de 

torma incampleta ou em desconformidade com às condições avengadas, sabre o valor da contratação, por dia 

de irreguiaridade na prestação dos servigosientrega dos produtos, limitada sua apticação até o máximo de 10 

(dez) dias. 
10.24.3. 10% (dez por cento) sobré o valor total do contrato, no case da inexecução total do contrato. 

10244, O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promóver à rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento imeguler de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldoart 137 da Lei 6 

14,133, de 2021. 
103, 4 aplicação das sanções previstas neste Contraio não exclul, em hipotese aiguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante {art, 156, $9º) 

10.4. Todas às sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatvarmente com a multa (art. 136, 

&™) 
10.5. Antes da aplicação da multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze} dias Úteis, 

contado da data de sua infimagéo (arl. 157). 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizagbes cablveis forem supenares ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sers descontada da garantia 

prestada ou serd cobrada judicialmente (art. 156, §8%). 
107, Previamente a0 encaminhamento & cobranga judicial, @ multa paders ser racolhidz administratvamenie 

no prazo maxima de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade 

competente, 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-a em processo adminisirativo que assegure o contraditana & à ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento prevista no caput & paragrafos do art. 158 da Lei nº 

14133, de 2021, para as penalidades de impadimento de licitar & contratar e de declaragaa de inidaneidade 
para licitar ou contratar, 
10,9, Na aplicação das sangbes serão considerados (art, 156, 81º): 

E a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravanies ou alenuanies; 

d) 08 danos que dela provierem para o Contratante; 

e) aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
n 
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10,10, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações & contrátos da Administração Pública que também sejam fipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 0 filo 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ant. 158). 

10,11, A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobeir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos nesle Contrato ou para provocar 

confusão patimanial, e. nesse caso, todos 06 efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serão estendidos 

308 seus administradores e sócios com poderes de adminisiração, & pessoa juridica sucessora 6u à empresa 

do mesma ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observadas 

em todos nê casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia (art, 160), 

10.12. 0 Contratante deverá, no prazo maximo 15 {quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

infarmar & manter atualizádos os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Cels) e no Gadastro Nacional de Empresas Punidas 

[Crep), instituidos no âmbito da Poder Executivo Federal (A, 161), 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar @ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

111 Exigir o cumprimento de todas as obrigagbes assumidas pelo contratado; de acordo com este instrumenta 

É SEUS AMexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Terma: 

11,3 Natificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, 

para que seja por ele substituido, reparado ou cormgido. no tolal ou em parte, &s suas expansas; 

114, Acompanhar e fiscaiizar & execução do contrato & o cumprimenio das obrigações peto contratado; 

11.5, Comuricar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sabre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o ar. 143 da Lei nº 18 133/2021 

11.6, Efetuar o pagamento ao contralado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma & 

condições estabelecidos neste termo; 

11,7. Aplicar as sanções previstas na lei e edilal, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

11.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrain, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente profetatdrios ou de nenhum 

interassa para a boa execução do contralo. 

1181 A Administração lerá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requenimenta para 

decidir, admitida a prorrogação mofivada, por igual periodo, 

11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio económico-financeiro feilos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

11,10. Não responder par quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado à terceiros em decorrência de ato 

do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

11.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados 0s produtos/serviços; 

14.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento & fiscalização 

conforme lei nº 1413321 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12 1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato & de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus s riscós e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução ÃÉGÍ 
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observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referênci 
12.2. Manter preposto acelio pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na e: 

trato e " 
12.3, Aindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo árgão ou entidade, des- . 
de que devidamenle justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade, 
12.4. Atender às determinagdes requlares emitidas pelo fiscal do contrato ou auloridade supericr (art. 137, (1) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadas: 
12.5. Alocar os empragados necessérios ao perfeito cumprimento das clâusulas deste contrato, com habilitação 

& conhecimento adequades, formecende os maleriais, equipamentos, ferramentas & Utensilios deman-dados, 
cuja guantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as recomendagdes de boa técnica e a legislação de 

regéncia, 
12,6 Reparar, comigir, remover, reconstiuir ou substituír, s suas expensas, no tolal ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do conirato, os servigos nos quais se verficarem vicios, defeitos ou Incorreções resultan-tes 

da execução ou dos materiais empregados; 
12.7. Respansabilizar-se pelos vicios & danos decorrentes da execução da objeto, de acordo com o Codigo de 

Delesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1980), bem come por todo & qualquer dano causado & Administragao 

ou ferceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenio da execu-ção 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan-tia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos soffidos, 
12.8. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cónjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do coniratante ou do fiscal ou gesior do contrato, nos temos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, 
128, Responsabilizar-se pelos vicios e danos decomentes da execução do objeto, bem como por todo & 

qualquer dano causado & Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor comespondente aos danos sofridos: 

12.10. Quando não for possível a verficação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fomecadores(SICAF), o contratado devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a nota fiscal para fins de pagamento, 0s saguintes documantos, 

1) prova de reguiaridade relativa à Seguridade Social, 
2) Certidão Conjunta relativa acs Tributos Federais e & Divida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domícílio ou sede do 

contratado; 
4} Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNOT, 
1211 Responsabilizarse pelo cumprimenta de todas as obrigações trabalhistas, previdencianias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidads 

a6 contratante e não poderá onerar o objeto do conirato; 

12.12 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte & quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto, 

12.13. Parglisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de 

acarda com à boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de lerceiros, 

17.14, Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, iodas as 

condições exigidas para habilitação na licitação. 

12.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de canos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como às reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas. 
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12451, Camprovar as reservas de cargós é vagas a que se referem o subitem acima, no prazn fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as releridas vagas conforme disposto 2/ 

no art. 116, par&grafo único da Lei nº 14,133/2021 * 

12.15.2. Guardar sigilo sobre todas as informações oblidas em decorrência da cumprimento do contrato. 

12.15.3. Arcar com o ónus decorrênte de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto 206 custos varaveis decomentes de fatores fuluros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

abjeio da contratação, exceto quando ocormrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei rê 

14,133/2021, 

12154 Alocar os empregados necessários, com habiltação € conhecimento adequados, ao pérfeito 

cumprimento das cláusulas do conirato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas & utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade € tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica & à 

legislação de regência. 
12185, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legistação perinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, maniendo sempre limpo o local de execução do objeto & nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
12.15.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ános., excelo na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permilir à utilização do trábalho de menor de dezalio anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
12.16.7. Pramaver, se for o caso 2 quarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, & tudo o que for 

necessário & execução do objeto, duranle a vigência do contrato. 

12.158. 0. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvida na execução do objéto contratual. 

Guja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 

12.15.9. Respaitar os principios de proteção de dados pessoais elencados na Lai Geral de Proteção de Dados, 

Lei nº 13.703 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações, 

12.15.10 - Vedar a uliização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no ór19ão Contratante, nos termos do artigo 7º do 

Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 

12.15 11 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da objeto, de acordo com os artigos 12, 13 & 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº B.078, de 1990). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

131, As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais aíto padrão de éfica durante todo o processo de lichagae, 

de contratação e de execução do objeto contrátual, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) "prática comrupta”: oferecer, dar, recaber ou solicitar, direta ou indiretamente. qualquer vaniagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processa de licitagao ou na execução de cóntrato; 

b} “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o abjetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 

) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais ligitantas, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepastos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis 

artificiais & não-competilivos; 

d) "prática coercitiva”; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou Sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

&) 'prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos represegtanleado 
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organisme financeira multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a aparação de ale\g;;fies deprática , 

prevista neste subitem: e 

(2} atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multitateral 

promover inspeção, 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a 

pulorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

emprasa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, confuiadas, cosrcitivas 

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo, 
13.3, Considerando os propósitos dos itens acima,; a ficitante vencedora como condição para a contratação, 

deverá concordar e auforizar que, na hipótese de 0 contrato vir a ser financiado, em parie ou integralmente, por 

organismo financeiro multitateral, mediante adiantamento ou reambolso, permitirá que o organismo financeira 

elou passoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 05 

documentos e registros relacionados 4 licitação e & execução do contraio. 
13.4. A contratante, garantida a próvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em 

lei, se caomprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em praticas 

corruptas, fraudulentas, conuiadas ou coercilivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 

financiada por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais & 

CIveIs. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enséja a sua rescisão, se houver uma das DCorrências 

14.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

14.1.1, Supressão, por parte da Adminisiração, de obras, sefviços ou compras que acarrete modificação do 

walor inicial do contrato além do limite permitido no arl. 125 da Lei n.º 141332021 

14,1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (trés) 
meses; 

14.1.3. Repefidas suspensdes que tolalizem 90 (noventa) dias dleis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

Qqutras previstas; 

14,1.4, Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, 

14,1.5, Não liberação pela Administração, nos prázos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

serviço ou fometimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuidas pelo contrato & Administração retacionadas a desapropriação, a 

desocupação de areas públicas ou a licenciamento ambiental 

14.2. A5 hipóteses de extinção a que se referêm os subitens 14.1.2, 14136 14.14 observárão as seguintes 

disposições: 

14.2 1. Não serão admítidas em caso de calamidade pública, de grave periurbação da ordem interna ou de 

querra, bem como quando decomerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual lenha contribuido; _ 

14.2.2. Assegurarão ac contratado o dirsito de optar pela suspensdo do cumprimento das obrigagtes 

assumidas até a nomalização da situagan, admitido o restabelecimento do equiibrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da alinea 'd' do ínciso |l do caputdo art, 124 da Lein.® 1413372021, 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS MULTAS 
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15.1, Pelo atraso injustificado na execução da serviço, sera aplicada multa de 0,1% (zero vhgw 

ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do conirato. 

15,2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 \trinta) dias, contados do termo de ardem 

de serviço, será aplicada muita de 0,5% (zera virgula cinco por cento) o dia de atraso, desde o primeiro dia de 

atraso, caiculado sobre o valor total do contrato, 
15,3. Pelo descumprimento mjustiicado de quaisquer das cutras clausulas contratuais que não aquelas 

relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

contrato, 
154. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contralo e aplique outras 

sanções. 

15.5. A muita, aplicada após regular processo administrativo, sera descontada nos pagamentos eventuaiments 

devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente 

156. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhé-la aos cofres do 

CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 

15.7. 0 montante de multas aplicadas 3 CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (innta por cento) do 

valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3° da Lei nº 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

161 Para as situações não previstas neste conirato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei nó 1413312021, 

na que ala prever, bem como demais legistações pertinentes ao objeto deste instrumento, 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA PUBLICIZAÇÃO 
17.1, Incumbirá ao contratante divuúlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecíivo sítio oficial na Internel, 

em atenção ac art, B, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, cl ad. 7°, §3° inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

181 Conforme o Ar. 137 da Lel Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, 2 qual 

devera ser formálmente mativada nos autos do processo, assegurados o contraditório & & ampla defesa. as 

sequintes situações: 

|- não cumprimenta ou cumprimento imegular de normas editalicias ou de clâusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos 

|Idesatendimentn das determinações regulares emilidas pela autoridade designada para acampanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

lIl-alteração social ou modificação da finabdade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

|v-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do coniratado: 

y- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrató; 

Vl- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

Wil - não cumprimento das obrigações relativas & reserva de cargos prevista em lei, bem como ém outras 

normas especiíficas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz 

18.2. 6 contratado tera direlto 4 extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

|- supressão, por parte da Administração, de obras, Serviços ol Compras que acarrete modificação do valcs 

inicial do contrato além do fimite permitido no arl. 125 da Lei 14.133/2021 

||- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo supenor a 03 (três) 

Meses; 
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Ill-repetidas -suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, inlependentemente agamento 
obricatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações é mabi 
outras previstas 
IV« atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou formecimentos; 
- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeio, para execução de obra, 
serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 8 atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato & Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de àreas públicas ou a licenciamento ambiental 
18.3, As hipóteses de extinção à que se referem os incísos ||, 11l e IV do item 18.2, OÓbsearvarão as seguintes 
disposições: 

|- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem Interna ou de querra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para o qual tenha contribuido; 
||- assegurarão ao contratado o dirgilo de oplar pela suspensao do cumprimento das obrigações assumidas até 

a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio aconômico-financéiro do contrato, na 
forma da atinea "d” do incíso Il do caput do art, 124 da Lei 14 13302021, 
18.4, Os emitentes das garantias previstas no arl. 96 da Lei 14,133/2021 deverão ser nofficados pelo 
contratante quarnto @o início de processo administrativo para apuração de descumprimento de clâusulas 
contratuais. 
18.5. À extinção do contrato poderá ser. 
|: determinada por ato unilateral & escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 
Il- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comité de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 
11l deserminada por decisão arbitral, em decorrência de clausula compromissória ou compromisse arbitral, ou 

por decisão judicial, 
184 À extingdo determinada por ato unidateral da Administração e a extinção consensual deverao ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da auloridade competenie e reduzidas a termo no respectivo 

processo 
18.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado sera ressarcido pelos 

prejuizos regularments comprovadas que houver sofrido e terá direito a 
|- devofugdo da garantia 
||- pagamentos devidos pela execução do contrato até-a data de extinção; 
IIl- pagamento do custo da desmobilizagao. 

18,8, & extinção determinada por aío uniateral da Administração poderá acametar, sem prejuizo das sanções 

previstas na Lei 141332021, as seguintes consequéncias 
|- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 
||- ccupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do maierial é do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários & sua continuidade: 

11l- execução da garantia contratual para; 
a) ressarcimento da Adminisiração Pública por prejuizos decorrentes da não execução, 

b) pagamento de verbas frabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabivel; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabivel, 
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IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados & Ardministração /é 

Pública e das multas aplicadas. p 

18.8,1, Na hipótese do inciso |1 do caput do item 18.3, o aío deverá ser precedido de autorização expressa do 

secretário(a) municipal competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

191. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de cufpa exclusiva da 

Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e 

terà direito a: 
191 1, Devolução da garantia (se for o caso); 

191 2. Pagamentos devidos pela exécução do contrato alé a data de extinção, 

18,1,3. Pagamento-do custo da desmobilização. 

192, DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ata 

unilatéral da Administração poderá acametar, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, as seguinies 

consequências: 

19.2.1. Assunção imediata do objêto do contrato, no estado e local em que se encontras, por ato próprio da 

Adminisiração:; 

1922 Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do materis! e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA NULIDADE CONTRATUAL 
20.1. Constatada imegularidade no procedimento licitatório ou na execução coniratual, caso não seja possivel 

o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 

somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, 

dos seguintes aspectos 
20,2, Impactos econdmicos e financeiros decarrentes do atraso na fruição dos beneficios do objeto do contrato: 

20,3, Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos 

beneficias do objeto do conirato; 
20 4, Motivação social e ambiental do contrato; 

205, Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas, 

20,6, Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços & executados; 

207 Despesa inerente 4 desmobilização e ao posterior retormo às atividades; 

30.8. Medidas efelivamente adotadas pelo titular do órgão ou enfidade para o saneamento dos indicios de 

requiandades apontados; 

20.9. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou das 

parcelas envolvidas; 
20,10, Fechamento de postos de trabalho diretos e indirelos em razão da paralisação; 

20.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;, 

20.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

20,13. Caso a paralisação ou ânulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar 

pela continuidade da contrato e pela solução da imeguiaridade por meio de indenização por perdas e danos 

sem prejuizo da apuração de responsabiidade e da aplicação de penalidades cabiveis. 

j B8 3565 1567 | prefaild 
Av. Paulino Falix, SM [ 

eêntro, Acopiara 

PEA CEP 63 560-00€ 



TRABALHO, NESPEITO € DIGNIDADE 

skbereciies sd P 1: 0 
ACOPI ey '-’,. 

.1 e R L * E 

S f-‘.-.;.zz*’-“"“ 
[ Ú 

2014, À declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do inferesse.público — 
envolvido, na forma do art, 147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroalivamente.impedinda os efeitos juridicos —” 
que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
20,15. Caso não seja possivel o retomo à situação fática anterior, a nulidade será resofvida pela indênização 

por perdas & danos, sem prejuizo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabiveis, 
20.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado 
até a data em que for declarada ou tomada eficaz, bem coma por outros prejuízos reguiarmente comprovados, 
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
2017, Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto & sem à indicação dos 

crédiles orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercicio em que for realizada 

a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

Paragrafo (nico; Ao declarar a nulidade do confrato, a autoridade, com vistas & continuidade da atividade 

administrativa, poderd decidir que ela só fenha eficicia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 
contrataçêo, por prazo de até 06 (seis) meses, promogavel uma dnica vez. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21,1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de ACOPIARA - CE, para dirimir quaisquer dividas oriundas 

deste Contrato não passiveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes à qualguer outro por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos é acordes, apds lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, 

em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas iddneas que também o assinam. para 
que surta seus juridicos e legais efeitos. 

ACOPIARA - CE, de de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 
CPFNº 

2 
CPFNº 

ANEXO l 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

@ 
e 



1” PasfeITUHA DE 

ACOPIARA 

PREGÃO ELETRONICO N.º 

À empresa , inscrita no CNPJ n.º 

. declara, sob as penas da lei, que atendera as exigéncias do Edital 

no que se refere a habilitagao juridica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que esta 

regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT, 

de dedl_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO IV B iy o 
DECLARAGAO DE FATOS SUPERVENIENTES & .. 

c 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

A empresa ; inscrita no CNPJ n.º 
com sede , deciara, soh as penas da Lei, que ate a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua hamlalaçao ne presente Processo Licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de dez0 , 

{assinalura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V "‘\ E 
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A empresa . CNRJ nº , com sede 

declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão 

Eletronico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que 

se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatério, junto ao Municipio 

de ACOPIARA. Estado do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição 

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

de de 20 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS : Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14 

[quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

TRAHALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 



ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE-MICRO / 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

À empresa ; CNPJ nº ; cóm séde 

. Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 
de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar n® 155/2016, de 27 de outubro de 2016 

de de20__ 

(Assinatura, nome e Número da Casteira de Identidade do Declarants) 

TRAHALHO, RESPEITO E DIGHIDADE 



. 

UTAD rrereou o - 

1} pESEIEAR, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

Eu, , portador(a) do RG n® _eCPF 
nº , Tesidente e domiciliado(a) & — — ocupante do cargo 
de . da empresa , inscrita com o CNPJ nº 

; com sede & . declaro para os 

devidos fins que não tenho nenhum vínculo empregaticio de nenhuma natureza, com a 

Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 

de de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

{*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. 

TRABALHO, RÉESPEITO E DIGNIDADE 
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ANEXO Vil 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA / 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

Eu, ; portador(a) do RG nº .. somo representante 
devidamente constituido da empresa inscrita com o CNPJ nº 

, com sede à , declaro, sob as penas da lei, em 
especial o arl. 298 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificagao da licitação) foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante, e o conteúdo da próposta não foi, no todo ou em parte, direta 6u indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eleirônico de nº 

= , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b} & intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eleteônico de nº 

, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencia! ou de fato 

do Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meso ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualguer meio ou por qualguer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº ; quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participas do Pregão Eletrônico de nº , não 
será, no todo ou ém parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualguer outro parhicipante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº .. ântes da adjudicação do objeto da referida 
licitação: 
(2} que a cónteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº — fão 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 

(Órgão ficitante) antes da abertura oficial das propostas; e, 
(f) que esta plenamente ciente do teor & da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para finmã-la. 

de de 20 

[Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

v 
| prafeiturasacop: 
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ANEXO IX _ 

DECLARAGAO DE VERACIDADE DAS INFORMAGOES PRESTADAS — — /_/ 

PREGAO ELETRONICO Nº 

Eu, , portador{a) do RG nº e CPF 
ne , residente e domiciliadofa) & . ocupante do cargo 
de , da empresa , inscrita com o CNPJ nº 

, com sede à , declaro para os 
devidos fins que tenho toda documentação apresentada neste certame esta em conformidade 
comarl. 63, |, da Lein® 14.133/2021, de 1° de Abril de 2021, 

|Assingtura, nome e Número da Carteira de Identidade do Decàaranlã 

TRABALHO, RESPEITO E 
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ANEXO X 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº & 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de 

PREÂMBULO 

Aos — dias do més de de 20 , na sala de Licitaghes e Contratos, foi lavrada a presente Ata de 
Registra de Pragos do Pregão Eletrônico Nº do respectivo resuftado homologada, que val 
assinada pelo Gerenciadar do ARP, Sr.{a) , Secretário(a) de 
portadoria) do RG nº e CPF n® , @ pelos representantes legais dos 
deteniores do Registro de Pregos, Sr(s) , Tepresentantes legallis) das empresa(s) 

- mscma[sj com o CNPJ n® —— todos 
qualificados e relacionados ao final, a qual sera regida pelas clausulas é condições segumtes 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL . 
O presente instrumenio fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRONICO PARA SRP Nº 

; @ nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei Federal nº 14.1332021, 
LeiFederal nº 14 ??flJm Lein®8.078, de 11/0%/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 
1552016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12,440 de 07 de julho de 2011 que aliera o titulo Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, & ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimenta 

administrafivo, 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR 
A presente Ala lem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratagao para 

, de acordo 
com o Anexn | — Termo de Referência do edital, para o período de 12 [doze) meses do edital de Pregão 
eletrônico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fomecedores classificados em prinmeiro lugar e será incluído, na respeciiva ata, o registro 
dos licitantes que aceitarem os preços com préços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame. 

A presente Ala de Registo de Precos lerá o valor global de R$ 
[ ), sujeito as incidências tributárias nomais, distibuidos da seguinte 
forma: (INSERIR PLANILHA) 

Parágrafo Unico - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu 

Intermêédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas 4 legistação pertinente, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de gualquer espécie aos deientores do registro de preços, sendo-lhes assegurada 
3 preferência em igualdade de condições, 

TRABALHO, AESPEITO E OIGNIDADE 
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CLAUSULA TERCEIRA = DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS und(/ 
O prazo de vigéncia da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, pêrsgual periodd’ 
desde que compravado o preço vantajoso, em conformidade ao artigo 84 da Lei Federal nº 141332021, 

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
Cabera a Secretária de 0 gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto 
operacional & nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes. 

CLAUSULA QUINTA — DA UTILIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
Em decorrência da publicação desta Ala, os participantes do SRP poderdo firmar confratos com os 
fomecedores com pragos registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, & recusa do 

detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Paragrafo Primeiro - O fomecedor terá o praza de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocagao, para 
a assinatura da Ata de Registro de Preqos, Este prazo poderd ser prorrogado uma vez par igua! pericdo, desde 
que salicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito 

Paragrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Pregos sera exigida a comprovagao das condições 
de habilitagao exigidas no edital, as quais deverao ser mantidas pela contratada durante todo o pesiodo da 
contratação 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatarios desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas 

Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços. 

Paragrafo Primairo - Competirá & Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em 
especial, as atribuições estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá & Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas conforme 

as Legislações vigentes que regem este procedimanto. 

Parágrafo Terceiro - O detenior do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a 
a) Alender acs pedidos efetuados pelo (5) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como aqueles 

decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante & sua vigência 
b) Fomecer os bens'serviços ofertados, pelo menor preco registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do Sistema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Acopiara sobre a pretensão de 
ôrgâo/entidade não participante (carona). 
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
&) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & contratante cu a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arquido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder 4 fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
f| Responder por jodas as despesas diretas & indiretas que incidam ou venham a incidir sobre & execução 
contratual, inclusive as cbrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
Iransporte e outras providências, respondendo obrigatoriameênte pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
especificas de acidentes do irabalho e legislação correlata, aplicavels ao pessoal empregádo na execu 

THABALHO. HESPEITO É DIGNIDADE 
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tratante, 

3 

contratual. () f 

g} Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela con 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
24 (vinte é quatro) horas. 
h) Substituir cu reparar o objetolservice que comprovadamente apresente condições de defeito qu em 
desconformidade com as especificações do terma de referância, no prazo de 48 (quarenta e ofto) horas contado 
da sua notificação. 
[} Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 

seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante; 

i} Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as 

especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação; 
K} Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 

em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administração; 
|) Respansatilizar-se integralmente pela observância do disposítivo no titulo ||, capítulo V, da CLT, e na Partana 

Nº 3460077, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabafho, bem como a Legislação 

comelata em vigor a ser exigida. 

CLAUSULA SETIMA — DOS PREGOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são 08 preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão 
relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para 

futuras aquisições. observadas as condições de mercado, 

CLAUSULA OITAVA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO — FINANCEIRO 
1. Nos termos do art, 25, $7º, da Lei nº 14,133/2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção 
do equilibrio econômico-financeiro do contrato é reajustamento de preços, o indice do IPCA ou ouiro que houve 
por substtul-lo, caso mais favoravel à Administração Pública, como critério de atualização mónetária 
2. À data-base estará vinculada & data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencador, 
3. À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, jart 131, paragrafo único da Lei 
14.13302021) 
4. 0 pedido de restabelecimenio do eguilibrio econdmico-financeiro devera ser formulada durante & vigéncia 
do contrato & antes de eventual prorrogação, nos termos do art, 107 da Lei n® 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS 
Os pregos registrados na presente Ata, poderdo ser cancelados de plenc direito, nas situações previsias na 

legalidade da legislação vigenie para estes atos. 

CLAUSULA DECIMA - DAS CONDIGOES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTACAD DOS SERVIÇOS 
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serdo formalizadas por 

meio de Insirumento contratual @ ser celebrado enlre à Secrstaria Gestora do Contrato e os 
parficipantesinieressados (fomecedores). 

órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fomecimento, terá o seu registro de preço cancetado, se 

TRABALHO. AESPEITO E DIGHIDADE 
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prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual, 

/
G
 

Paragrafe Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, petindo a _-;;-lé 
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. — 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital 

de convocação, sendo que à inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 

contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DO PAGAMENTO 

Poderão ser firmados contratos, que:serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 

as disposições constantes da Lei Nº, 14,193/2021, inclusive quanto às promogações, allerações e rescisões. 

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 

ORDEMS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitânte vencedor, que indicarão os quantitativos a 

serem entregues, de acordo com à conveniéncia e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE, 

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devenda ser entregue a0 

beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda 
rametida via e-mall ao seu endereca eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal 

a| Nos locais delerminados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de Compra 
b} No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos apds o recebimento da Ordem de Compra no horário de 

D7h às 13h (horário Iocal), 

Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigoresamente as 

especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de 

sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

- Para 05 produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do daís) unidade(s) 

gestora(ís) do Municipio de Acopiara'CE. 

As informag@es necessárias para.emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 

gestora(s). 

No caso de constatação da inadequação do produto fomecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra & na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou 
no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 
das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 

Os pródutos licitados/contratados deverão ser entrégues, observando rigorosamente =s especificações 

contidas no Termo de Referéncia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 

preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos 

o5 impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisguer encargos 

TRABALHO, RESPEITO E HGHIDADE 



TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resmtanlêâ& formecimento , 

que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, & ainda: N. FP 

) A reparar, comgir, remover ou substituir, 85 suas expensas, no total ou em parte, o nhieluWÉa 

verificarem vicios, defeitos ou incorreções 

b} Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sus 

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

O pagamento somente serd efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota FiscaliFatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

0 “atesto” fica condicionádo à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 

com 06 serviços efelivamente prestados 

Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o praza para pagamento iniciar-se-4 após a comprovação 

da regularização da situação, não acametanda qualquer ónus para a Contratante 

Sérá eletuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irreqularidade veríficada, sem prejuizo das 

sanções cabiveis, caso se constate que a Confratada: 

1. Não produziu os resultados acordados; 

2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida; 

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para veríficar a Manutenção das condições de habilitação 

da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processa de pagamento, 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancârio indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagameénto. 

A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que à CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o 

atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do indice 

Geral de Pregos - Disponibiidade Intema (1GP-DI), divulgado pela Fundagao Getúlio Vargas, no periode 

compreendido entre a data prevista e a do efelivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rata lemporis” para 

as atualizagdes nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias 

Deverão ser emilidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 

por final do prazo ou rescisão contratual. 

Serdo descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o walor da fatura, os valores decarrenies d 

indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS = 
Comate lnfraçào administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o Contratado que: | f‘ Fs 
alder causa & inexecução parcial do contraio; ª" F 

b) der causa à inexecugan parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fufis.t@_ain_e_nj'n 'dq;/ 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; = 
&) der causa & inexecução tatal do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
&) não mantiver a proposta, salve em decoméncia de fato supervensenie devidamente justificado; 
f não celebrar o contrato ou não enfregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado 

hi apresentar declaração ou documentação fatsa exigida para o certame ou prestar deciaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i} fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
|) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I} praticar alos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da certame; 

m) prabcar ato lesivo previsto no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
Serão aplicadas ao responsave! petas inirações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
1. Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art 156, $2º, da Lei) 

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢ d, e fe gdo 

subitem ácima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

$4º, da Lei); 
3 Deciaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, 
i, |, & | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, e, f e g, que justfiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 158, §5%, da Lei). 
4 Multa: 
4.1, moratona de 0.5 % (cinca décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimphida, até 6 limite de 10 (dez) dias. 
4.2, 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições avencadas, sobre o valor da contratagdo, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até-o maximo de 10 (dez) 
dias 
4.3, 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato 
44 O atraso superior a 10 dias auforiza a Administração a promover 3 rescisão do cóntrato por 
descumprimento ou cumprimento imegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do arl. 137 da Lein 
14.133, de 2021, 
À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclul, em hipótese alguma, a obrigação de repasação 
integral do dano causado ao Contratante (art 156.89º) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa {art. 156, $7º) 
Antes da apécação da multa será facuitada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157) 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis-forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera descontada da galm[;aj/ 
prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, §8%). 
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Previamente a0 encaminhamento à cobranga judicial, a mulla podera ser recolhida admini?lr;tivameme ne / 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada péla-autoridáde 
competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo édministrativo que assegure o coniraditorio & a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capul e parágrafos do art, 158 da Lei nº 

14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1°): 
a) à natureza e à gravidade da infração cometida: 
b) as pecutiaridades do caso concreto; 
c) as crcunstancias agravantes ou atenuantes: 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

&) aimplantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14133, de 2021, ou em outras leis de licitações & 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados come atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art, 159). 
A personalidade jurídica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, &, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 4 pessoa juridica serão estendidos 
a0s seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou & empresa 
do mesmo rama com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contradítório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160) 
O Contratante deverá, no prazo maximo 15 (quinze) dias últeis, contado da dafa de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados retativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161) 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 463 da Lei nº 14.133/21 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de 
Acopiara, a ser informada da lavratura dó contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL 
Aplica-se à esta ARP nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

O extrato da presente ARP será publicado no Quadro de Avisos e em Diário oficial,ncs termos 
do parágrafo único, do arl. 54 é 176 da Lei Federal nº 14,133/21, 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 
Fica gleits o fara do municipio de Acopiara, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que 
não possam ser resolvidas pelos meios administrativos, 
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